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Comunicado à população

À POPULAÇÃO DA FREGUESIA DE
SANTO ANTÓNIO DOS CAVALEIROS

No âmbito do Protocolo de Delegação de
Competências do Município de Loures para
as juntas de freguesia, aprovado na 23ª
Reunião Ordinária da Câmara Municipal,
realizada em 2 de dezembro de 2010, e na
2ª Reunião da 5ª Sessão Ordinária da
Assembleia Municipal, realizada em 22 de
dezembro de 2010, são delegadas várias
competências municipais nas juntas de
freguesia, com os correspondentes meios
financeiros e, designadamente, a competência
para a realização de todas as ações e
procedimentos no que diz respeito à manu-
tenção e conservação das zonas verdes e dos
espaços ajardinados (alínea c) do artigo 1º).

Contudo, “qualquer alteração às zonas verdes,
espaços ajardinados e nomeadamente o
corte de árvores carecem obrigatoriamente
de parecer técnico da Câmara Municipal, o

qual deve ser emitido no prazo de 30 dias
após a receção do pedido de parecer” (de
acordo com o ponto 6 do artigo 4º).

No caso presente, a Junta de Freguesia de
Santo António dos Cavaleiros, com a
competência de manutenção e conservação
das zonas verdes e dos espaços ajardinados,
não solicitou qualquer parecer técnico à
Câmara Municipal de Loures sobre o abate
ou poda de árvores nas Torres da Bela
Vista, nem deu previamente qualquer
informação sobre o assunto.

A Câmara Municipal de Loures lamenta
profundamente a situação criada e tomará
as medidas necessárias, no âmbito do novo
Protocolo de Delegação de Competências
para as juntas de freguesia, de modo a que
tais situações não voltem a acontecer.

Loures, 7 de fevereiro de 2014


